
 

LICITAÇÃO nº 09/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA DECISÃO DA 

PREGOEIRA QUE INABILITOU A EMPRESA LICITANTE: 

 

Recorrente: ALTO VALE CONSTRUÇÕES LTDA 

 

Diante da análise do recurso administrativo e dos autos da 

licitação, em especial pelas razões de mérito e de direito apontadas no 

Parecer Jurídico, confirmo a decisão adotada pela Pregoeira em 

26/04/2024, e ratificada em 10/05/2024, quanto à inabilitação da empresa 

ALTO VALE CONSTRUÇÕES LTDA, frente ao desatendimento da 

exigência editalícia prevista no item 13.1.4.3, do certame em epígrafe. 

 

Desta forma, conheço do recurso administrativo 

apresentado pela recorrente acima identificada e, no mérito, nego-lhe 

provimento. 

 

P.R.I. 

 

Retorne os autos à Pregoeira para cumprimento deste 

despacho, inclusive com intimação dos licitantes, dando-se prosseguimento 

ao certame. 

 

Doutor Pedrinho (SC), 13 de maio de 2024. 

 

 

HARTWIG PERSUHN 

Prefeito de Doutor Pedrinho/SC. 
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